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ATA Nº. 28/2023. 

 

Ata da Reunião Extraordinária realizada no vigésimo sexto dia 

do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três com início às dezenove horas 

no Plenário Ênio Luiz Galvagni. Estando presentes os seguintes Vereadores: 

Bancada do PDT – José Raimundo Dressler, Rudinei Serratti, Gilson Maier e 

Sireneo Demaman. Bancada do MDB – Daltro Cardoso. Bancada do PP – Elis 

Aparecida Machado de Oliveira, Fernando Luiz Puhl e Joarez Mendes dos 

Santos. Bancada do PSB – Pedro da Cruz. 

 

                                                   ABERTURA. 

 

Constatando haver número legal o Presidente declarou abertos 

os trabalhos.      

 

LEITURA DE UM TEXTO BÍBLICO. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a 

Leitura de um texto bíblico. 

 

                             DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PAUTA DA REUNIÃO. 

 Quero cumprimentar os colegas vereadores assistentes nosso 

assessor jurídico também as pessoas que nos assistem virtualmente, discussão 

e votação da pauta da presente reunião e na discussão da pauta eu gostaria de 

retirar o parecer da comissão permanente de legislação justiça e redação final 

do projeto de lei n°111 que a pedido do vereador presidente da Comissão 

vereador Sireneo Demaman solicitou mais prazos na comissão. O Senhor 

Presidente colocou em votação e discussão a pauta da presente reunião, 

APROVADA, por unanimidade. 
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EXPEDIENTE DO EXECUTIVO. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final 

ao Projeto de Lei n°. 113/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

 

O Vereador DALTRO CARDOSO saudou a todos e disse: 

Com a  permissão do presidente da Comissão eu vou fazer a 

defesa desse projeto é o Projeto número n°113/2023 onde que 

a nossa comissão se reuniu em  face de nós termos aprovado 

uma lei este ano e essa lei tá se vencendo que é respeito dessa 

gratificação do  pregoeiro e os eh e os agentes e auxiliar os 

titulares e o suplente, então como essa lei a vigência dela ela vai 

até 31 de dezembro e se faz necessário que essa lei seja 

prorrogada em função da nova lei de licitações que vai entrar em 

vigor agora de primeiro  de Janeiro de 2024 devido ao extenso 

trabalho que essa comissão tem que o pregoeiro tem, então se 

faz necessário aprovar esse projeto  para dar seguimento e 

atender né porque essas pessoas além de ser concursado eles 

têm que fazer uma atividade a mais que é auxiliar  o pregoeiro. 

então a nossa comissão se reuniu e nós fomos de parecer 

favoráveis e peço aos vereadores que todos entendam né para 

dar seguimento esse trabalho e votem favorável a esse projeto. 
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O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final e o 

Projeto de Lei n°. 113/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final 

ao Projeto de Lei n°. 118/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

 

O Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse: 

Esse projeto aí se faz necessário aumento de hora porque esse 

profissional não estava conseguindo fazer o seu trabalho dentro 

da normalidade, então foi dado essas horas de serviço a mais 

para ele muito merecido a nossa comissão se reuniu fomos 

favoráveis a esse projeto. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final e o 

Projeto de Lei n°. 118/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final 

ao Projeto de Lei n°. 121/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 
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O Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse: 

Senhor presidente colegas ah esse aumento aí de 5% ah pro 

nosso funcionalismo ah é o que a gente podia fazer que o 

prefeito também dentro da normalidade dentro dos cofres 

públicos e a nossa comissão se reuniu e fomos favoráveis. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final e o 

Projeto de Lei n°. 121/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei n°. 122/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

 

O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a 

todos e disse: Então esse projeto aqui é lá pro pedido do 

secretário da saúde né para complementar os horários do 

fisioterapeuta né que tá vencendo, então também a nossa 

comissão é de parecer favorável na íntegra. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final e o 

Projeto de Lei n°. 122/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 
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 Senhor presidente disse: Então temos dois projetos novos o projeto n°124 e 

também o projeto n°125 a gente esqueceu de colocar o Ofício que foi 

encaminhado pelo poder executivo pedindo encaminhando os projetos. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que faça a Leitura do 

Ofício encaminhado pelo executivo n°. 181/2023. 

 

 Senhor presidente disse: Então como vimos no  Ofício encaminhado pelo 

executivo os dois projetos foram pedido urgência mas analisando os projetos o 

projeto n°124 altera a tabela dos padrões do vencimento do nível médio cargo 

de agente administrativo auxiliar, então analisando desse projeto não é um 

projeto de tanta urgência que acho que a gente tenha que votar hoje e também 

o projeto de lei n°125 é o projeto que está, fica o poder executivo autorizado a 

estabelecer a área de domínio no asfalto que vai ser feito entre o município de 

Alto Alegre e Linha Bonita, então esse projeto é somente para delimitar a área 

de domínio ele não tem nada a ver com o asfalto é só para dizer aonde depois 

de concluí do asfalto do asfalto para lateral pros dois lados terá uma área de 

domínio, então esse projeto como não influencia em nada na construção do 

asfalto a gente também acha que não tem tanta urgência para ser votado na 

noite de hoje então esses dois projetos vão ser só lido e baixado pra comissão. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do Projeto de Lei n°. 124/2023. 

 

O Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 

124/2023 para a Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 

Final. 
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O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do Projeto de Lei n°. 125/2023. 

 

O Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 

125/2023 para a Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 

Final. 

 

EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO. 

 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Legislativo n°. 08/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

 

O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a 

todos e disse: Então esse projeto é da revisão geral né dos que 

foi concedido 5% para todo mundo então também a nossa 

comissão é de parecer favorável na íntegra. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei 

Legislativo n°. 08/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Legislativo n°. 09/2023. 
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O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

 

O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a 

todos e disse: Então é da mesma linha dos outros né é só 

reposição do salário dos vereadores da câmara municipal de 

Alto Alegre, então também a nossa comissão é de parecer 

favorável. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei 

Legislativo n°. 09/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Legislativo n°. 10/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

                 

O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a 

todos e disse: Então também esse projeto na linha dos outros 

também é só reposição dos 5% né pros secretários então 

também a nossa comissão é de parecer favorável 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei 

Legislativo n°. 10/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 
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O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Legislativo n°. 11/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 

                 

O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a todos e disse: 

Também como foi lido aqui no parecer da comissão ele concede a revisão 

geral dos subsídios dos Servidores do Legislativo então também a nossa 

comissão é de parecer favorável na íntegra. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei 

Legislativo n°. 11/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a Leitura 

do parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de 

Lei Legislativo n°. 12/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça 

defesa do seu parecer. 
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O Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS saudou a todos e disse: 

Senhor presidente colegas, então esse projeto aqui é o que trata ah do vale de 

alimentação do aumento de 5% que passa para R$ 210 ah passa para R$ 210 

né para pros funcionários da câmara também assim como foi pros funcionários 

do executivo então também a nossa comissão é de parecer favorável na 

íntegra 

 

O Vereador Daltro Cardoso pediu a palavra e saudou a todos e disse: eu 

Não quis comentar o parecer porque eu sou da comissão e meu parecer já foi 

favorável a todos os projetos hoje dessa casa como é o último projeto do 

legislativo e notamos que nesse nessa sessão extraordinária veio vários 

projetos de aumento de funcionalismo que é normal no final do ano para o ano 

subsequente onde que o Executivo mandou um aumento praticamente de 5% 

para todos os funcionários que nós aprovamos até o momento e é meio 

estranho porque nós temos a oportunidade muitas vezes de questionar o 

projeto e a gente não questiona mas é muito interessante nessa oportunidade 

nessa hora também os vereadores da sua posição sobre os questionamento 

dos projetos que nós somos favoráveis inclusive esse essa reposição salarial 

que achamos que é inflação de 5% eu acho é ótimo quero parabenizar o 

Executivo pela iniciativa  em mandar esse índice e também pela consideração 

que o Executivo tem com alguns funcionários aqui que tão concedendo 

aumento para o ano que vem e algumas vantagens isso aí é ótimo porque 

essas vantagens é devido ao aumento de Trabalho tanto na área ambiental 

que a gente viu né para acompanhar as plataformas de projeto do município é 

muito interessante isso e também a o reconhecimento do  pregoeiro do auxiliar 

de pregoeiro isso é muito interessante valorizar os funcionários porque o 

incentivo do trabalho é o salário que a pessoa ganha e a pessoa tendo um bom 

salário eu acredito que corresponde melhor  ao patrão só eu estranho que eu 

acredito que fosse era bem oportuno nesse momento o prefeito também ter 
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dado assim uma vantagem aqueles funcionários que fizeram o concurso 11 de 

2023 que o prefeito mandou que esses cargos aí é motorista e operador de 

máquina e a gente sabe que houve a desistência de alguns e nós falta apenas 

a chamada de três funcionários motorista operador e no momento que veio 

esses cargo para nós aprovar que é de concurso que for  convocado dia 6 de 

junho de 23 foi feito motorista operador para aproveitar melhor o funcionário o 

funcionário pode ser motorista e operador e nós temos funcionário que tá 

trabalhando na prefeitura tá fazendo a função de motorista e operador e não 

foram convocado Senhor Prefeito senhor vice-prefeito, executivo eu acho que 

essas pessoas que já estão prestando serviço para pro município nesses 

cargos eu acho de estão fazendo esse trabalho de motorista operador devem 

ser convocados também acredito nessa oportunidade em conjuntamente com 

os demais que são valorizados e também,estranho que não é atendido uma 

proposição de um vereador que pediu já que faz 2 anos dia 21 de outubro de 

2021 que é a lei de insalubridade para os funcionários que aí beneficia todos os 

funcionários que tem direito, então essa  lei não veio eu não esqueci ainda que 

é um pedido de um vereador e eu acho que o pedido algum pedido dos 

vereador deve ser atendido por isso que eu aproveitei comentar esse projeto e 

justificar também e relembrar dos outros projetos não quero dizer que o prefeito 

tem que só atender os pedidos desse vereador e como hoje não tivemos 

explicações eu tive que me ocupar desse espaço de comentar desse projeto 

para falar isso porque esse vereador que tá falando ele trabalha também não 

na prefeitura, mas ele em casa e ele trabalha com executivo em 2021 

conseguimos 334.000 pro município de uma emenda de um projeto que todos 

sabe que é quadra Society  e o campo de Santa Lúcia 2022 uma emenda R 

100.000 para saúde e hoje recebi o comunicado nesse momento que mais R 

250.000 está na conta da prefeitura uma emenda do deputado Biolchi,  então 

eu só queria fazer um lembrete executivo o ano que vem vou continuar 

pedindo, Só que eu acho que o prazo já tá meio vencido e que não cai no 
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esquecimento porque o vereador o administrador público deve trabalhar para 

coletividade procurar sempre beneficiar o máximo de pessoas e valorizar o 

funcionário isso que eu sempre defendi era essa o questionamento que eu 

queria fazer muito obrigado Presidente pela cedência do espaço. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei 

Legislativo n°. 12/2023. APROVADO o Parecer e o Projeto. 

 

 

ENCERRAMENTO. 

   

 Não havendo Nada mais havendo a tratar  gostaria de desejar 

um Feliz Ano Novo  a todos e agradecendo a proteção de Deus, a presença 

dos Senhores Vereadores e assistentes, o Presidente comunicou que a 

próxima Reunião Ordinária será realizada no dia 05/02/2024 às 19hrs, no 

plenário Ênio Luiz Galvani, e declarou encerada apresenta sessão 

extraordinária . 


